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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 015/2023 – SDSDH.

Institui a Comissão Permanente de Seleção para escolha das
Organizações da Sociedade Civil que executarão o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos no âmbito do município de
Olinda, oriundos de Editais de Chamamento Público desta Secretaria
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.
 
A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos de Olinda, no exercício de suas funções administrativas e de
acordo com a Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº
148/2017.
RESOLVE:
ART. 1º - Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor o
órgão colegiado permanente, destinado a selecionar e julgar as
propostas (planos de trabalho) para execução do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, das Organizações da
Sociedade Civil, a partir das normativas constantes nos Editais de
Chamamento Público da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos.
I – Titulares:
a) Karla Nascimento Ramos Soares, matrícula nº 72.920-5;
b) Carla Cynyra Candido Graciano, matrícula nº 19.103-5;
c) Rosiane Tenório da Silva, matrícula nº 68.830-4
II – Suplentes:
a) Lara J.Nogueira de Carvalho B. de Medeiros, matrícula nº 48.863-
1;
b) Eliane lopes da Silva, matrícula nº 64.840-0-1;
c) Josineide Ferreira da Silva, matrícula nº 42.484-6.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ART. 3º- Revogam-se às disposições em contrário.
Olinda, 04 de dezembro de 2023.
 
ANDRÉA DE PAULA
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Olinda
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